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TERMO DE ADITAMENTO N.° 141/09 

 
 
Processo Administrativo n.° 07/10/43.482 

Interessado: Secretaria Municipal de Recursos Humanos e Secretaria Municipal de Finanças 

Termo de Contrato n.° 43/08 

Objeto: Prestação de serviços especializados referente à elaboração de estudos e 

pesquisas junto ao CAMPREV. 

 
 
 
            O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, devidamente representado, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO - 

FIA, denominada CONTRATADA, por seus representantes legais, firmam o presente 

termo de aditamento contratual, sujeitando-se às seguintes cláusulas: 

 
PRIMEIRA – DO PRAZO 

 
 
1.1. Fica prorrogado o prazo do contrato por 18 (dezoito) meses, a partir de 20/09/09, 

para conclusão dos serviços.  

 
SEGUNDA – DO ADITAMENTO E DO VALOR 

 
 
2.1. Fica aditado o presente termo no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), 

equivalente a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). 

 
TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

3.1. A despesa decorrente com a execução do presente termo correrá por conta de 

verba própria, das dotações orçamentárias vigentes, codificadas sob os números: 

200074.1.06110.04122200241880444.0101100000.339035, conforme fls. 423. 
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QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original em tudo que não se 

alterou por este Termo de Aditamento. 

 
                        E por estarem justas e contratadas, subscrevem as partes o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 
Campinas, 17 de novembro 2009. 

 
 

DEMÉTRIO VILAGRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

CARLOS HENRIQUE PINTO 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

 
LUIZ VERANO FREIRE PONTES 

Secretário Municipal de Recursos Humanos 
 

 
AFONSO SEVERINO DA SILVA 

Secretário Municipal de Finanças em Exercício 
 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAMPINAS – CAMPREV 

Diretor Presidente: Moacir Benedito Pereira 
 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO ADMINISTRAÇÃO – FIA 

Diretor Presidente: Cláudio Felisoni de Ângelo 
 
 

Diretor Financeiro: Almir Ferreira de Sousa 


